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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar nº 05, de 02 de junho de 2023, que define os procedimentos de licenciamento, controle e 

fiscalização ambiental, bem como o Decreto nº 7153, de 10 de outubro de 2023, que dispõe sobre as normas 

de enquadramento das atividades passíveis de licenciamento ambiental e dá outras providências, concede a 

presente Licença Ambiental a: 

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

CNPJ: 52.399.071/0001-02 

Endereço: Rua Beatriz Larragoiti Lucas, nº 121, Torre Norte, 6° Andar, Cidade Nova, Rio de 

Janeiro/RJ.  

No seguinte local: 

Diversas ruas dos Bairros Cidade Nova e Presidente Costa e Silva – Itaperuna – RJ.  

Coordenadas de Localização: Lat. 21°11'59.00"S e Long. 41°55'01.91"O 

Onde lê-se: Execução de obras de pavimentação, drenagem e recapeamento de logradouros públicos 

nos bairros Cidade Nova e Presidente Costa e Silva, totalizando aproximadamente 33,0 km de vias, 

com média de 8,15 m de largura.  

Leia-se: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo e execução de 

obras de pavimentação, drenagem pluvial e recapeamento nos bairros Cidade Nova, Presidente Costa 

e Silva e João Bedim, no município de Itaperuna/RJ. 

 

Este documento só é válido quando apresentado anexo à Licença Ambiental Integrada – LAI 

0001/2025, Processo Nº 2025/02/3135. 

 

Itaperuna, 26 de janeiro de 2026.  

 

 

 

ARCENIO JUBIM DA SILVA JR. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PORTARIA 8530/2025 
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